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DECRETO Nº 06 DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE O 

PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO PARA A 

REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE 

PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

BENS E CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM GERAL, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL PARA OS 

PROCEDIMENTOS 

LICITATÓRIOS E DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA NOS 

MOLDES DA LEI 14.133/21. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERRA NOVA-BA, no uso das atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

CONSIDERANDO que é de competência do Controle Interno o plano de organização e 

todos os métodos e medidas adotados pela administração para salvaguardar os ativos, 

desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, 

metas e orçamentos e das políticas administrativas prescritas, verificar a exatidão e a 

fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº O5, de 7 de julho de 2021, do Ministério 

da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) nº O5 foi publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito do Governo Federal 

e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de convênios e acordos e que o 

Poder Executivo do Município pretende seguir a boa - prática; 

 

 

DECRETA: 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
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§1º As licitações e contratações diretas no âmbito deste município que não decorrerem 

de verbas da União decorrentes de repasse não obrigatório, seguirão as disposições deste 

normativo. 

§2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem 

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro 

de preços, deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 2º - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 

preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 

inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 

superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação 

ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 

licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral. 

 

 

CAPÍTULO II 

 

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art. 4º - A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 

mínimo: 

 

I - Descrição do objeto a ser contratado; 

II - Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da 

equipe de planejamento; 

III - Caracterização das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 

dispõe o artigo 23, IV da Lei 14.133/2021; 

 

Art. 4º - Os órgãos e entidades desse município, quando adotarem a dispensa de licitação, 

para celebração de contratos com verba decorrente de repasse não obrigatório da União 

Federal, tais como os feitos por convênios e acordos congêneres, além dos casos tratados 

por normas municipais, optarão pela sua forma eletrônica, nos moldes estabelecidos pelo 

normativo federal. 

 

Art. 5º - Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do 
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bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, 

fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante 

e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação não poderá desconsiderar o 

custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

 

Art. 6º - A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de Preços ou banco de 

preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; 

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até O (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

O (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou II, devendo, 

em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 

IV, deverá ser observado: 

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 

a ser licitado; 

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no 

processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 5º, 

com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a 

ser contratado; e 
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IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do 

prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo 

agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

§4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, 

no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes públicos da 

região a que pertence este município. 

 

Art. 7º - Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 

trata o art. 6º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados. 

§1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação 

poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a 

atratividade do mercado em razão da utilização de propostas vencedoras de outros 

processos de compras. 

§3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média aritmética 

em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor público 

entender que os preços estão acima do mercado. 

§4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo. 

§5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser prestados 

sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode ser 

justificadamente presumido pelo agente público, após a notificação da empresa para 

prova em contrário, sem manifestação. 

§6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da média dos 

demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço costuma ultrapassar 

esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§7º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem às especificações 

exigidas no processo. 

§8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 

responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§9º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 6º, o valor não 

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 
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CAPÍTULO III 

 

REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Contratação direta 

 

Art. 8º - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-

se o disposto no art. 6º. 

§1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6º, a 

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 

idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 

ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser 

realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 

demonstre a possibilidade de competição. 

§4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§5º O procedimento do §4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

Art. 9º - Nas contratações relativas às obras e serviços de engenharia, fica autorizada, no 

que couber, a aplicação do Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013 ou o que lhe 

venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para elaboração do orçamento de 

referência de obras e serviços de engenharia, para a definição do valor estimado nos 

processos de contratação direta de obras e serviços de engenharia, de que dispõe o § 2º 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 10º - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação 

cujo critério de julgamento for por maior desconto. 
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Vigência 

 

Art. 11º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parágrafo único. Permanecem regidos pelo Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto 

de 2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, todos os procedimentos administrativos autuados 

ou que venha a ser instaurados sob a égide da Lei nº 8.OOO, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.4O2, de 4 de agosto de 2011, 

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas 

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de março de 2023. 

 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

PREFEITO DE TERRA NOVA/BA 
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DECRETO Nº 07 DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

 

REGULAMENTA AS HIPÓTESES 

DE CABIMENTO DO ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR DE QUE 

TRATA A LEI FEDERAL Nº 14.133 

DE 2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERRA NOVA-BA, no uso das atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

 

CONSIDERANDO QUE a Lei Federal n.º 14.133 que dispõe sobre licitações e 

Contratos Administrativos entrou em vigor em 1.º de abril de 2021; 

 

CONSIDERANDO QUE compete a União dispor sobre normas gerais de licitação e 

contratação, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO QUE compete aos Municípios dispor sobre normas específicas de 

licitação e contratação, mormente sobre os seus procedimentos, suas competências e sua 

organização interna; 

 

DECRETA: 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre as hipóteses de cabimento do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, de que tratam os Artigos 6º, XX e 18, § 1º da Lei nº 14.133/2021, para 

a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração 

Pública do Município. 

§ 1º - Quando da execução de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

por meio de Convênios e Contratos de Repasse, por exemplo, deverá a Administração 

observar as regras e os procedimentos que disciplinam as normativas federais próprias no 

tocante a elaboração do ETP; 
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CAPÍTULO II 

 

ELABORAÇÃO - DIRETRIZES GERAIS 

 

Art. 2º Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre 

as possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e 

ambiental da contratação. 

Art. 3º - Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e 

requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação e aprovado 

pelo Secretário da respectiva pasta. 

Parágrafo único: na ausência de profissionais suficientes ou aptos a elaborar algum ETP, 

mediante justificativa fundamentada pela área competente, poderá a equipe de 

planejamento de valer de contratação de empresa ou profissional para o devido 

assessoramento. 

 

 

 

DO CONTEÚDO 

 

Art. 4º - Com base no documento de formalização da demanda, as seguintes informações 

deverão ser produzidas e registradas no ETP: 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público; 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - Requisitos da contratação; 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 
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XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina. 

§ 1º - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 

elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

§ 2º - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços 

comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 

realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico; 

 

 

CAPÍTULO III 

 

DAS HIPÓTESES DE ELABORAÇÃO DOS ETP 

 

Art. 5º - É obrigatória a elaboração de ETP para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços, na fase de planejamento dos seguintes processos licitatórios e contratações 

diretas: 

I - cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, 

maior retorno econômico ou maior desconto; 

II - de aquisição de bens e prestação de serviços considerados inéditos no âmbito do 

Município e/ou de aquisição de bens e prestação de serviços que não tenham sido 

contratados nos últimos 10 (dez) anos pelo órgão ou entidade requisitante; 

III - de aquisição de bens e prestação de serviços em que haja necessidade de reavaliar a 

forma de contratação contida em contrato anterior; 

IV - de aquisição de bens que eventualmente possam seu classificados como de luxo, a 

fim de demonstrar seu caráter essencial ao atendimento da necessidade da administração, 

conforme regulamentação específica; 

V - de aquisição de bens e prestação de serviços cujo valou estimado da licitação ou 

contratação direta supere 10 vezes o valou indicado no inciso I do artigo 75 da Lei 

14.133/2021, exceto processos de credenciamento; 

VI - quando houver necessidade de audiência ou consulta pública; 

VII - de fornecimento e prestação de serviço associado, nos termos do inciso XXXIV do 

aut. 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

VIII - quando houvera possibilidade de opção entre aquisição ou locação de bens imóveis 

ou bens móveis duráveis desde que o valou da estimado da contratação supere 10 vezes 

o valou indicado no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021; 

IX - para contratações de Soluções de TIC. 

§ 1º Novas contratações poderão seu incluídas no uol mencionado no caput mediante 

planejamento e cronograma revisado periodicamente e publicado em ato próprio. 
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§ 2º A obrigatoriedade da elaboração dos ETP tratada neste artigo será dispensada nas 

contratações diretas enquadradas nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII e VIII do aut. 75 

e na hipótese do § 7º do aut. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 3º Os estudos técnicos preliminares para serviços de mesma natureza, semelhança ou 

afinidade podem seu elaborados em um único documento, desde que fique demonstrada 

a correlação entre os objetos abrangidos. 

§ 4º Os estudos técnicos preliminares de contratações anteriores do mesmo órgão ou 

entidade poderão seu ratificados nos processos licitatórios e contratações diretas 

posteriores para o mesmo objeto, mediante documento formal nos autos que apresente 

justificativa para essa opção e declaração devidamente fundamentada com relação à 

viabilidade técnica e atualidade econômica do estudo. 

§ 5º Na confecção do estudo técnico preliminar poderá seu utilizado estudos técnicos 

preliminares elaborados por outros órgãos municipais ou das demais unidades da 

federação, quando identificarem soluções semelhantes que possam se adequar à sua 

demanda, desde que devidamente justificado e ratificado pelo setor técnico responsável 

do órgão requisitante, inclusive em relação à viabilidade técnica e à atualidade econômica 

do estudo. 

§ 6º O Documento de Formalização de Demanda deverá trazer a indicação das hipóteses 

ensejadoras da dispensa ou a motivação da escolha pela não 

elaboração do ETP. 

 

CAPÍTULO IV 

EXCEÇÕES À ELABORAÇÃO DOS ETP 

 

 

Art. 6º - A elaboração do ETP: 

I - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais; 

II - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, III, VIII do art. 75 e § 7º do art. 90 

da Lei nº 14.133/2021; 

III- é facultada a sua elaboração nas soluções patronizadas ou disponíveis em catálogos 

eletrônicos de padronização; 

IV – é facultada nas contratações de até 10 (dez) vezes o valor previsto no inciso 

I do artigo 75, cujo objeto seja de natureza comum, de pronta entrega e pagamento, que 

não necessite de contratações assessorias, que não demande requisitos específicos de 

garantia, manutenção e assistência técnica, e desde que para a satisfação da pretensão 

contratual não exista mais de uma solução disponível de mercado; 

Parágrafo único: o Documento de Formalização de Demanda deverá trazer a indicação 

das hipóteses ensejadoras da dispensa ou a motivação da escolha pela não elaboração do 

ETP, e a motivação  

 

 

CAPÍTULO V 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 7º - Os casos omissos serão dirimidos pela Controladoria Interna com apoio da 

Assessoria Jurídica, que poderá expedir normas complementares para a execução deste 

Decreto. 

 

VIGÊNCIA 

 

 

Art. 8. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de março de 2023. 

 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

PREFEITO DE TERRA NOVA/BA 
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DECRETO Nº 08 DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE A FASE 

PREPARATÓRIA PARA A 

AQUISIÇÃO DE BENS E A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA E, NO 

QUE COUBER, PARA 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERRA NOVA-BA, no uso das atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

 

DECRETA: 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - A fase preparatória para a aquisição de bens e a contratação de serviços de 

qualquer natureza e, no que couber, para contratação de obras, no âmbito da 

administração pública municipal observarão o disposto neste Decreto. 

§ 1º Aplicam-se as disposições deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

§2º As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, nos 

termos do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as disposições deste Decreto. 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no 

art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 
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Art. 3º - A fase preparatória de que trata o inciso I do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, é caracterizada pelo planejamento e deverá: 

 

I - Ser compatível com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, nos termos 

do regulamento próprio; 

II - Estar em consonância com as leis orçamentárias; 

III - Abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

compreendidas no art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e aquelas que possam 

interferir na contratação. 

 

Art. 4º A fase preparatória de cada aquisição de bens ou contratação de serviços observará 

as seguintes etapas: 

 

I - Procedimento inicial; 

II - Designação da equipe de planejamento; 

III - Estudo técnico preliminar; 

IV - Elaboração do termo de referência; 

V - Elaboração da minuta de edital de licitação, se for o caso. 

§1º Compete ao agente de contratação da fase interna a execução das etapas da fase 

preparatória previstas nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 4º deste Decreto. 

§2º Na renovação da vigência de contrato de serviço prestado de forma contínua, passível 

de prorrogações sucessivas na forma do art. 107, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, fica 

dispensada a observância das fases previstas no caput deste artigo. 

§3º A documentação produzida na fase preparatória da contratação deverá instruir o 

processo administrativo respectivo para posterior seleção do fornecedor, conforme fluxo 

de contratações formalmente estabelecido pelo Município. 

 

 

SEÇÃO I 

 

DO PROCEDIMENTO INICIAL 

 

Art. 5º - O procedimento inicial consiste na abertura de processo administrativo por meio 

da elaboração do “instrumento de oficialização de pedido” pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade demandante. 

§ 1º O documento de que trata o caput deste artigo deverá contemplar: 

I - A justificativa da necessidade da contratação; 

II - A indicação do agente da contratação da fase interna, nos termos do Decreto 

Municipal de nomeação. 

§2º A competência de que trata o caput deste artigo poderá ser objeto de delegação para 

agente público hierarquicamente subordinado, quando for conveniente em razão de 

circunstâncias de ordem técnica, mediante ato formal devidamente publicado na imprensa 

oficial. 
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SEÇÃO II 

 

DA DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Art. 6º - Caberá ao agente da contratação da fase interna, indicado na forma do art. 5º 

deste Decreto, designar a equipe de planejamento da contratação. 

Parágrafo único. A equipe de planejamento da contratação deverá ser composta por 

servidor(es) que reúna(m) as competências necessárias à completa execução das etapas 

de planejamento, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, 

licitações e contratos, dentre outros. 

 

 

SEÇÃO III 

 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Art. 7º - O estudo técnico preliminar (ETP) deverá evidenciar o problema a ser resolvido 

e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica 

da contratação, contendo os elementos previstos nos incisos do § 1º do art. 18 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º A justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução de que trata o inciso 

V do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será orientada por uma análise 

comparativa entre as soluções identificadas, a partir dos seguintes critérios, sem prejuízo 

de outros relevantes para o objeto em análise: 

I - Vantajosidade econômica, preferencialmente pela comparação do custo total das 

soluções propostas e da solução atual, quando for o caso; 

II - Ganhos de eficiência administrativa, pela economia de tempo, de recursos materiais 

e de pessoal; 

III - Continuidade sustentável do modelo de fornecimento do bem ou da prestação de 

serviço para a Administração Pública Municipal; 

IV - Sustentabilidade social e ambiental, por meio da consideração de objetivos 

secundários da política de compras públicas; 

V - Incorporação de tecnologias que permitam ganhos de eficiência, exatidão, 

segurança, transparência, impessoalidade, padronização ou controle; 

VI - Possibilidade de compra ou de locação de bens, a serem avaliados os custos e os 

benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa; 

VII - opções menos onerosas à Administração Pública Estadual, tais como 

chamamentos públicos de doação e permutas. 

§2º Após o levantamento de mercado de que trata o inciso V do § 1º do art. 18 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, caso a quantidade de fornecedores seja considerada restrita, 

deverá ser verificado se os requisitos que limitam a participação são realmente 

indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§3º Para os fins do disposto no inciso XI do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, serão adotadas as seguintes definições: 
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I - Contratação correlata: aquela que guarda relação com a solução a ser contratada, 

interligando-se a ela, mas que não precisa, necessariamente, ser realizada para a 

completa satisfação da necessidade; 

II - Contratação interdependente: aquela que precisa ser realizada juntamente com a 

solução a ser contratada para a completa satisfação da necessidade. 

§4º A elaboração do estudo técnico preliminar deverá considerar a complexidade do 

problema analisado, devendo-se evitar o aporte de conteúdos com a finalidade única de 

simples cumprimento de exigências procedimentais. 

§5º A elaboração do estudo técnico preliminar fica dispensada quando se tratar de: 

I - Contratação direta por dispensa de licitação, nos casos previstos nos 

incisos I, II, III, VII e VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

II - Contratação de licitante remanescente, nos termos do § 7º do art. 90 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

III - licitação para: 

a) compra cujo valor se enquadre no limite do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; 

b) contratação de serviços cujo valor se enquadre nos limites dos incisos I e II do art. 75 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

c) soluções submetidas a processos de padronização de que trata o art. 43 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, ou que constem em catálogo eletrônico de padronização de compras 

e serviços. 

§6º A elaboração do estudo técnico preliminar fica facultada, mediante justificativa: 

I - Nas hipóteses em que a pluralidade de soluções existentes no mercado não sofra 

alteração e seja possível a utilização do ETP de procedimentos anteriores, ficando 

condicionada à demonstração de que a solução adotada 

 

no instrumento de planejamento anterior mantém-se como a mais vantajosa à 

Administração Pública Municipal; 

II - Nas hipóteses em que haja somente uma única solução passível de contratação, 

demandando ato devidamente motivado. 

§7º A justificativa a que se refere o § 6º deste artigo deverá avaliar a existência de nova(s) 

solução(ões) no mercado, e, se constatada, será necessária a realização de estudo técnico 

preliminar para fins de análise dessa(s) nova(s) alternativa(s) em comparação com a(s) 

outra(s) já estudada(s). 

§8º Nas hipóteses de dispensa de elaboração do estudo técnico preliminar a que se refere 

o inciso III do §5º e nos casos facultativos de que trata o §6º deste artigo, os elementos 

do instrumento de planejamento descritos no §2º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, deverão constar no termo de referência. 

 

 

SUBSEÇÃO I 

 

DISPOSIÇÕES SETORIAIS PARA AQUISIÇÃO DE BENS 
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Art. 8º - No caso de aquisição de bens, o estudo técnico preliminar deverá observar o 

disposto nos arts. 40 a 44 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. O processo licitatório para aquisição de bens de consumo deverá 

observar o disposto no Decreto Municipal nº 10/2023.  

 

 

SUBSEÇÃO II 

 

DAS DISPOSIÇÕES SETORIAIS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Art. 9º - O estudo técnico preliminar para a contratação de serviços deve observar o 

disposto nos arts. 47 a 50 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

SEÇÃO IV 

 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Art. 10º - O termo de referência será elaborado pela equipe de planejamento ou agentes 

públicos do setor de licitação, a partir do estudo técnico preliminar, e deverá conter os 

elementos previstos nas alíneas do inciso XXIII do art. 6º e nos incisos do §1º do art. 40, 

ambos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

 

SEÇÃO V 

 

DA ELABORAÇÃO DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Art. 11º - Na hipótese de licitação, deverá ser elaborada a minuta do edital e seus 

respectivos anexos, observado o disposto nos arts. 18, caput, 22 e 24 a 27, todos da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Compete ao agente de contratação da fase interna assegurar que o edital de licitação 

e seus anexos sejam elaborados a partir das minutas padronizadas disponibilizadas pela 

Procuradoria-Geral do Município, quando houver, observando, em qualquer caso, as 

especificidades trazidas nos instrumentos do planejamento. 

§ 2º O agente de contratação de que trata o §1º deste artigo poderá solicitar à autoridade 

competente a indicação de agente(s) para compor a equipe de apoio com o objetivo 

específico de elaborar as minutas de edital e seus anexos. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

 

DO ENCERRAMENTO DA FASE PREPARATÓRIA 
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Art. 12º - Concluída a elaboração do termo de referência e, se houver, da minuta do edital, 

caberá ao agente de contratação de que trata o § 1º do art. 4º deste Decreto certificar o    

encerramento da fase preparatória e encaminhar o processo para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação na forma do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

 

§1º É dispensável a análise jurídica de que trata o caput deste artigo nas hipóteses 

previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, conforme 

disposto no § 5º do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§2º Encerrada a instrução sob os aspectos técnico e jurídico, o processo será encaminhado 

para indicação do agente de contratação da fase externa e posterior publicação do edital, 

se for o caso. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13º - O estudo técnico preliminar e o termo de referência serão rubricados em todas 

as suas folhas, assinados e datados pela equipe de planejamento da contratação, 

observadas, no que couber, as demais formalidades. 

 

§1º O termo de referência deverá ser aprovado pela autoridade máxima do órgão 

demandante. 

§2º A aprovação do termo de referência de que trata o §1º deste artigo poderá ser objeto 

de delegação para agente público hierarquicamente subordinado, quando for conveniente 

em razão de circunstâncias de ordem técnica, mediante ato formal devidamente publicado 

na impressa oficial. 

§3º A atuação do agente de contratação da fase interna na elaboração dos documentos a 

que se refere o caput deste artigo deverá ser observado o quanto previsto no parágrafo 

quarto deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de o registro de preços ser processado na modalidade concorrência para 

contratação de bens e serviços especiais, poderá esse ser conduzido por comissão de 

contratação, observadas as disposições pertinentes. 

 

Art. 14º - Os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não venham a 

integrar o edital e seus anexos deverão ser disponibilizados na forma do § 3º do art. 54 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 15º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de março de 2023. 

 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

PREFEITO DE TERRA NOVA/BA 
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DECRETO Nº 09 DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

 

REGULAMENTA O 

PROCEDIMENTO DA DISPENSA 

DE LICITAÇÃO FÍSICA DA LEI 

14.133 DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE 

LICITAÇÃO E CONTRATO NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO TERRA 

NOVA-BA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERRA NOVA-BA, no uso das atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal, 

 

 

CONSIDERANDO QUE compete a União dispor sobre normas gerais de licitação e 

contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido 

o disposto no art. 37, XXI; 

 

CONSIDERANDO QUE compete aos Municípios dispor sobre normas específicas de 

licitação e contratação, mormente sobre os seus procedimentos, suas competências e sua 

organização interna; 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO: 

 

Art. 1º. Este Decreto Municipal tem por objetivo regulamentar o quanto disposto na Lei 

14.133 de 2021 que trata das Licitações e Contratações no âmbito da Administração 

Pública Municipal, no tocante a contratação direta de que trata o seu Capítulo VIII. 

 

§1º Esse decreto não se aplica aos processos de contratação direta que utilize recursos da 

União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse. 
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DO PROCEDIMENTO 

 

 

INSTRUÇÃO 

 

Art. 2º. O procedimento de dispensa de licitação será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo: 

 

I - Documento de formalização de demanda, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, nos termos estabelecidos por Decreto Municipal. 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária; 

VI - Razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

VIII - autorização da autoridade competente. 

§1º. Nas dispensas previstas nos incisos I e II do art. 75, da Lei 14.133/2021, a elaboração 

de Estudo Técnico Preliminar é prescindível; 

§ 2º Nas hipóteses da dispensa emergencial prevista no art. 75, inciso VIII da Lei 

14.133/2021 a elaboração do Estudo técnico preliminar e do termo de referência são 

prescindíveis, devendo o documento de formalização da demanda trazer as razões da 

contratação, os motivos ensejadores com os documentos que os ampara, as quantidades, 

prazos e modo de execução da contratação. 

§ 3º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial do Município. 

§ 4º. No caso da dispensa prevista no art. 75, inciso III, os autos devem ainda ser 

instruídos, se constituído em autos apartados, de todos as peças do processo licitatório 

deserto ou fracassado, inclusive com a comprovação de sua ocorrência, das publicações 

havidas em seu bojo, além de toda documentação exigida no Aviso em sede habilitação 

e qualificação técnica operacional e profissional para o pretenso contratado. 

 

 

DO AVISO 

 

Art. 3º. A Administração deverá publicar aviso para a realização do procedimento de 

contratação direta, objetivando o recebimento de propostas adicionais as já colhidas nos 

autos do processo de contratação direta, de eventuais interessados, com as seguintes 

informações: 
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I - A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - As quantidades e os preços estimados de cada item, nos termos do disposto no inciso 

II do art. 3º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

IV - As condições da contratação; 

V - A data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/cotação de preços, 

respeitado o horário comercial para a entrega no Protocolo. 

VI – Endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação e proposta/cotação de 

preços, sendo facultado a previsão de entrega da documentação e proposta/preços no setor 

de licitações, mediante protocolo. 

§ 1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será inferior a 3 

(três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, na 

imprensa oficial do Município. 

§2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por cento) do valor 

previsto no artigo 75, incisos I e II da Lei 14.133/2021, fica facultado a Administração 

Pública a publicação do aviso de que trata o“caput” ou a realização de estimativa de 

preços concomitantemente à 

seleção da proposta mais vantajosa. 

§3º. Nas contratações emergenciais previstas no inciso VIII do art. 75 da Lei 14.133/2021, 

fica dispensada a publicação do aviso referido no caput. 

§4º. No caso do encaminhamento das propostas adicionais se dê meio eletrônico elas 

poderão ser encaminhadas até às 23:59 do último dia do prazo. 

§5º A contratação privilegiará sempre os menores preços obtidos, incluindo a série 

coletada pela Administração na fase preparatória. 

 

 

DIVULGAÇÃO DO AVISO 

 

Art. 4º. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como será 

disponibilizado sua integra no site oficial do órgão. 

 

 

FORNECEDOR 

 

 

Art. 5º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, a sua validade, e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

 

§ 1º. O fornecedor deve apresentar, juntamente com a proposta a comprovação de que 

preenche os requisitos de habilitação, previstos e de qualificação mínima necessária, 

sendo reservada a Administração a realização de diligencias saneadores; 
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Art. 6º. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da 

proposta e documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo 

fixado no edital. 

 

 

 

 

CAPÍTULO II 

 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

 

JULGAMENTO 

 

 

Art. 7º. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação a Administração 

realizará a verificação da conformidade das propostas adicionais recebidas, quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação, promovendo a ordem de classificação, considerando, inclusive, as propostas 

acaso tenha sido coletadas na fase preparatória para estimar a despesa. 

 

Art. 8º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção 

da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de 

preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 

procedimento e os valores por eles ofertados. 

 

§ 1º. Definido o resultado do julgamento, no caso de a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Administração Pública 

poderá negociar diretamente condições mais vantajosas. 

 

§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

Art. 9º. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

 

Art. 10º. Definida a proposta vencedora, a Administração Pública deverá solicitar, o 

envio da proposta, adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos 

complementares. 

 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação 

de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados à 

negociação. 
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HABILITAÇÃO 

 

Art. 11º. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

§ 1º. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente 

a proposta, via sistema, e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário 

devidos no aviso. 

 

Art. 12º. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo 

de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com 

valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea 

"c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas 

jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas 

físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

 

Art. 13º. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas, o fornecedor será 

habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

Procedimento fracassado ou deserto 

Art. 14º. No caso de o procedimento restar fracassado, a Administração poderá: 

I - Republicar o procedimento; 

II - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 

ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

§1º. O disposto nos incisos I caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 

restar deserto. 

§2º. A republicação do procedimento, se realizada, poderá ser feita em prazo inferior a 3 

(três) dias úteis. 

§3º. Sempre que o procedimento não acudir interessados o processo de contratação direta 

poderá ser ultimado com as propostas coletadas pela Administração na fase preparatória. 

 

 

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Art. 15º. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado 

à autoridade superior para autorização e homologação do procedimento, observado, no 

que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CAPÍTULO IV 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

APLICAÇÃO 

 

Art. 16º. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação 

da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

 

 

 

CAPÍTULO V 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

Art. 17º. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de 

propostas e documentos observarão o horário de Brasília, Distrito Federal. 

 

 

VIGÊNCIA 

 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de março de 2023. 

 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

PREFEITO DE TERRA NOVA/BA 
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DECRETO Nº 10 DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

 

REGULAMENTA O DISPOSTO NO 

ART. 20 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE 

ABRIL DE 2021, PARA 

ESTABELECER O 

ENQUADRAMENTO DOS BENS DE 

CONSUMO ADQUIRIDOS PARA 

SUPRIR AS DEMANDAS DAS 

ESTRUTURAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL NAS CATEGORIAS 

DE QUALIDADE COMUM E DE 

LUXO. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERRA NOVA-BA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei,  

 

 

DECRETA: 

 

CONSIDERANDO que o art. 20, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, determina que 

os itens de consumo adquiridos pela Administração Pública deverão ser de qualidade 

comum, vedando a aquisição de artigos de luxo; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar, neste particular, a aplicação da Lei 

Federal nº 14.133/2021 no âmbito da Administração Pública Direta; 

 

DECRETA: 

 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir 

as demandas das estruturas da administração pública municipal nas categorias de 

qualidade comum e de luxo. 

 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 

I - Bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável 

por meio de características tais como: 

a) ostentação; 
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b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - Bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-

renda da demanda; 

III - Bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo 

de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 

perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à 

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 

características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete 

prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou 

matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

 

IV - Elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média. 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS 

 

Art. 3º - O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 

conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 

 

I - Relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço 

do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou 

local de acesso ao bem; e 

 

II - Relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem 

ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

 

Art. 4º - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 

definição do inciso I do caput do art. 2º: 

 

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 

qualidade comum de mesma natureza; ou 

II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita 
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atividade do órgão ou da entidade. 

 

 

VEDAÇÃO À AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO 

 

Art. 5º - É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 

termos do disposto neste Decreto. 

 

Art. 6º - As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as 

unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos 

de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 

luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas 

retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

 

NORMAS COMPLEMENTARES 

 

Art. 7º - A Secretária Municipal de Administração e Ordem Pública poderá editar normas 

complementares para a execução do disposto neste Decreto. 

 

VIGÊNCIA 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

contrárias. 

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de março de 2023. 

 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

PREFEITO DE TERRA NOVA/BA 
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DECRETO Nº 11 DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

 

NOMEIA A COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO EM VIRTUDE DE 

LEI 14.133/2021. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERRA NOVA-BA, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e 

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, 

que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a 

autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar agentes 

públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6º, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021, 

agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 

emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1.º - Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal de Terra Nova-

BA a Comissão de Contratação, composta pelos servidores efetivos, para, sob a 

presidência do primeiro receber, examinar e julgar documentos relativos à contratação 

direta, licitações e aos procedimentos auxiliares: 

 

1.– PRESIDENTE: DELIS LURIAN GONÇALVES GONZAGA 

2.– MEMBRO: ROSEMAGALY FIGUEIREDO SOARES 

3.– MEMBRO: ELIENE NOGUEIRA OLIVEIRA 

4.– SUPLENTE: VELÂNIA GOMES SANTIAGO DE ALMEIDA 

 

Art. 2º Os membros da comissão de contratação também atuarão como equipe de apoio 

nas licitações. 

 

Art. 3º Quando do processo de contratação direta (dispensa, inexigibilidade de licitação) 

o mesmo será conduzido pela presidente da comissão de contratação. 
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Art. 4º À Comissão de Contratação incumbe a condução da fase externa do processo 

licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-

lhes ainda: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

sua homologação. 

§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que 

couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa 

modalidade. 

§ 2º Caberá à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta 

nos termos do art. 72 da citada Lei. 

 

Art. 5º - A Comissão de Contratação será assistida em seus trabalhos, quando necessário, 

pelo órgão de assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para desempenho 

das funções essenciais à execução do disposto na legislação aplicável. 

 

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, em 16 de março de 2023. 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

PREFEITO DE TERRA NOVA/BA 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2736CABD0B3984D8C2140FEF97D0D00C

quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quinta-feira, 16 de março de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01184 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Terra Nova
Decreto

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

RUA DR. FLAVIO PACHECO PEREIRA Nº. 02, CAÍPE. 

TERRA NOVA - BAHIA CEP: 44.270-000 

CNPJ: 13.824.511/0001-70 - TEL – 75 3238-2061/2062 FAX – 
 

 

 

 

DECRETO Nº 12 DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

 

 

DISPÕE SOBRE O REGIME DE 

TRANSIÇÃO PARA A INTEGRAL E 

EXCLUSIVA APLICABILIDADE DA 

LEI N. 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021, QUE INSTITUIU NOVO 

REGIME DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS E DÁ OUTRA 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERRA NOVA-BA, no uso das atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abuil de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, que estabelece normas gerais de licitação e contratação;  

 

CONSIDERANDO que compete a União dispor soube normas gerais sobre licitação e 

contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido 

o disposto no aut. 37, XXI;  

 

CONSIDERANDO que compete aos Municípios dispor sobre normas específicas de 

licitação e contratação, mormente as relativas aos seus procedimentos, suas competências 

e sua organização interna;  

 

CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, em 

seu arts. 191 e 193, inciso II, ao estabeleceu o prazo de dois anos para se operar a 

revogação da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, facultou à Administração, 

nesse período de transição, licitar ou contratar diretamente de acordo com seu texto ou de 

acordo com a lei antecedente e normas correlatas até então vigentes;  

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 firmou a ultratividade de aplicação do 

regime contratual da Lei nº 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua entrada em vigou 

(aut. 190 da NLLCA) ou decorrentes de processos cuja opção de licitar ou contratar sob 

o regime licitatório anterior seja feita ainda durante o período de convivência normativa 

(aut. 191 da NLLCA);  

 

CONSIDERANDO a necessidade de se definiu o marco temporal a seu utilizado para a 

aplicação dos regimes licitatórios que serão revogados pela Lei nº 14.133/2021 e, assim, 
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em prestígio a segurança jurídica, uniformizou a aplicação da norma no âmbito da 

Administração Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que concluiu 

inexistiu óbice legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório 

anterior” seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa “manifestação 

pela autoridade competente, ainda na fase preparatória”;  

 

CONSIDERANDO ainda o Comunicado nº 13/2022 da Secretaria de Gestão do Governo 

federal, publicado em 31 de dezembro de 2022, o qual orienta que se “delimite prazo final 

para a publicação do edital ou do aviso de contratação direta”, 

 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Que o Município de Terra Nova-BA, até 31 de março de 2023, poderá optar por 

licitar ou contatar de acordo com a disciplina constante da Lei federal nº 10.520, de 2002, 

e da Lei nº 8.666, de 1993, ou pelas normas definidas na Lei federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, devendo a opção seu indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

instrumento de contratação direta.  

Parágrafo primeiro: A definição da urgência legal do procedimento licitatório ou da 

contratação direta se aperfeiçoar com a manifestação expressa pela autoridade 

competente, ainda na fase preparatória, que autoriza a despesa pretendida e o 

prosseguimento do feito nos exatos termos por ele propostos.  

Parágrafo segundo: É vedada a aplicação combinada da Lei federal nº 14.133, de 2021 

com as Leis federais nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, consoante aut. 191 da Lei 

federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Terceiro: As contratações amparadas com recursos da União, ainda que de 

forma parcial, oriundos de transferências voluntárias deverão observar as instruções e 

normas indicadas nos respectivos Instrumentos de Transferências como Termos de 

Convênios, Contratos de Repasses e congêneres. 

 

Art. 2º - fica estabelecido que a fase interna dos procedimentos administrativos 

licitatórios disciplinados pelo regime da Lei Federal nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como as contratações diretas regidas pela ela, só poderão seu iniciadas até 

20 de março de 2023; 

Parágrafo Primeiro: As licitações e contratações diretas iniciadas sob a égide dos 

diplomas legais indicados no caput deste artigo só poderão sustentar tais urgências legais 

se, e, somente se, o despacho/decisão que autoriza a abertura do feito exarado pela 

autoridade máxima competente ocorra até o dia 31 de março de 2023. 

Parágrafo Segundo: O ato que autoriza as contratações diretas de que trata o caput, 

obedecido ao prazo indicado no parágrafo primeiro deste artigo, deverão seu publicadas 

até o dia 31 de maio de 2023 contados do despacho/decisão que a autorizou. 

Parágrafo Terceiro: A publicação do edital das licitações de que trata o caput, obedecido 

ao prazo de que trata o parágrafo primeiro, deverão ocorreu até 30 de novembro de 2023, 
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contados do despacho/decisão que a autorizou. O aludido prazo não se aplica na hipótese 

de mera republicação do Edital para ajuste/correção de seu teor. 

 

Art. 3º - Nas licitações cuja fase interna tenha sido autorizada por ato de autoridade 

máxima competente até 20 de março de 2023, o respectivo contrato, ainda que assinados 

após esta data, e toda a sua vigência, serão regidos pelas regras da legislação que 

expressamente foi indicada no respectivo instrumento convocatório, na forma prescrita 

pelo aut. 191, parágrafo único, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da 

ultratividade das normas revogadas, serem prorrogados com esteio no Artigo 191 da Lei 

14.133/2021, e nos limites de suas leis originárias de regência.  

 

Art. 4º - O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigou da 

Lei federal nº 14.133, de 2021 continuará a seu regido de acordo com as regras previstas 

na legislação de sua urgência originária, na forma prescrita pelo aut. 190 lei 14.133/21.  

Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da 

ultratividade das normas revogadas, serem prorrogados com esteio no Artigo 191 da Lei 

14.133/2021, e nos limites de suas leis originárias de urgência. 

 

Art. 5º - As Atas de Registo de Preços – ARP geradas pela respectiva licitação cuja 

urgência legal tenha sido a Lei 8.666/93 ou Lei 10.520/2002 continuarão válidas durante 

toda a sua vigência, que pode alcançar o prazo máximo de 12 meses, sendo possível a 

celebração de contratos que delas decorram, mesmo após a revogação da Lei nº 

8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002.  

Parágrafo Único: Os contratos derivados das ARP de que tratam o caput senão regidos 

de acordo com as regras previstas na legislação de regência originária, na forma prescrita 

pelo aut. 190 Lei nº 14.133/21.  

 

Art. 6º - As adesões às Atas de Registro de Preços poderão realizar-se somente se 

autorizadas até ao dia 20 de março de 2023 pela Autoridade Competente, sem prejuízo da 

demonstração formal da vantajosidade da adesão e da adequação e compatibilidade das 

regras e das condições estabelecidas no certame que originou a ata de registro de preços, 

com as necessidades e as condições determinadas na etapa de planejamento da 

contratação.  

Parágrafo Único: Os contratos derivados das adesões de ata de registro de preço serão 

regidos de acordo com as regras previstas na legislação de sua regência originária, na 

forma prescrita pelo aut. 190 Lei nº 14.133/21, inclusive no que diz respeito a 

prorrogações e alterações.  

 

Art. 7º - Até a completa e perfeita integração do Sistema de gestão de contratos ao Portal 

Nacional de Compras Públicas da Administração Pública federal, a publicidade dos 

procedimentos mencionados no aut. 1º deste Decreto se dará por meio de veiculação no 

Diário Oficial do Município, observando, ainda, o disposto no parágrafo único do aut. 

176 da Lei 14.133/2021.  
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Art. 8° - Este Decreto entrará em vigou na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de março de 2023. 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

PREFEITO DE TERRA NOVA/BA 
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